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Art. 3º. O Município considerará, no enquadramento do bem como de 
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
- relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o 
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e 
  
- relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do 
bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 
  
evolução tecnológica; 
tendências sociais; 
alterações de disponibilidade no mercado; e 
modificações no processo de suprimento logístico. 
  
Art. 4º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 
qualidade comum de mesma natureza; ou 
  
- tenha as características superiores justificadas em face da estrita 
atividade do órgão ou da entidade. 
  
Vedação à Aquisição de Bens de Luxo 
  
Art. 5º. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 
  
Art. 6º. O setor responsável deverá identificar os bens de consumo de 
luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes 
da efetivação da contratação e, conforme o caso, antes da elaboração 
do estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo. 
  
Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 
de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos 
de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 
supressão ou substituição dos bens demandados. 
  
Normas Complementares 
  
Art. 7º. O Município poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 
  
Vigência 
  
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  
Tacaratu, 28 de março de 2023. 
  
WASHINGTON ÂNGELO DE ARAÚJO 
Prefeito 
  
JOSÉ REGINALDO ESTEVAM 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 091/2022 - INEXIGIBILIDADE Nº 

001/2022 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Taquaritinga do Norte, considerando 
falecimento do Contratado, o senhor José Vicente Cordeiro que 
ocorreu em 23 de março de 2023, no uso de suas atribuições. 
RESOLVE: Rescindir unilateralmente, em todos os seus termos o 

Contrato/Termo de Credenciamento para Prestação de Serviços de 
Transporte de Passageiros nº 091/2022, a partir de 24 de março de 
2023. Desse modo, o presente Contrato não produzirá mais seus 
efeitos legais a partir da data da presente rescisão, ficando desde já 
desonerado de quaisquer obrigações pactuadas no instrumento 
originário. A presente rescisão está fundamenta no art. 78, inciso X, 
da Lei Federal nº 8.666/93 que atribui prerrogativa à Administração 
em rescindir o Contrato em virtude da dissolução da sociedade ou o 
falecimento do contratado, concomitante ao art. 79, inciso I, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
  
Taquaritinga do Norte, 24 de março de 2023. 
  
POLIANA SANTANA ANDRADE – 
Secretária de Saúde.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA - COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Timbaúba/PE torna público aos interessados o 
“ADIAMENTO SINE DIE”, do procedimento licitatório conforme 
especificado - Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023; Processo 
Licitatório nº 028/2023 que tem por OBJETO: contratação de 
empresa de engenharia para prestação de serviços eventuais de 
manutenção predial (preventiva, corretiva, de reparação, de 
adaptação, regularização e de modernização), com fornecimento 
de materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da construção civil – SINAPI (e 
tabelas referenciais subsidiárias: ORSE e SICRO) nas edificações 
físicas das unidades escolares e respectivos anexos da rede 
municipal de ensino de Timbaúba- PE. A abertura prevista para o 
dia 30 de março de 2023, Tipo do julgamento: MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, fica adiada “sine die”, tendo em 
vista a necessidade de análise apropriada dos itens levantados em 
Impugnação ao instrumento convocatório apontados pela empresa 
impugnante: RB SERVIÇOS DE OBRAS E REFORMAS DE 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.005.185/0001-
05. 
Timbaúba, 29 de março de 2023. 
  
NAYARA CARLA DA SILVA RODRIGUES 
Pregoeira.  
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE TORITAMA 

 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO PMT Nº 018/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 009/2023. Objeto: Registro de Preços de 
materiais de construção e hidrossanitários para a Secretaria de Obras e 
Urbanismo do Município de Toritama-PE. Valor total máximo 
aceitável: R$ 618.735,80 (seiscentos e dezoito mil, setecentos e trinta 
e cinco reais e oitenta centavos). Data e hora da abertura: 13/04/2023 
às 08:00 horas (horário de Brasília/DF), no sitio: www.bnc.org.br os 
interessados poderão acessar e fazer download do edital e anexos nos 
sites: www.bnc.org.br e www.toritama.pe.gov.br. Outras Informações 
podem ser obtidas na sala da Coordenadoria de Licitações, situada no 
prédio do Centro de Distribuição da Prefeitura, situado a Av. Dorival 
José Pereira, nº 464, Tavares Martins – Toritama/PE no horário das 
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08:00 às 12:00hs, de segunda a sexta-feira ou através de solicitação 
por e-mail: cpltoritama.prefeitura@gmail.com. 
  
Toritama/PE, 29 de março de 2023. 
  
FRANCESCCO MARCELLINO FERREIRA XAVIER 
Pregoeiro. 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO CORPORATIVA 

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
  
À, 
  
Empresas: ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERAÇÃO EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.454.407/0001-01  
CONSIDERANDO o Processo Licitatório nº 013/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022, cujo objeto é a o 
Registro de Preços Corporativo para prestação de serviço de 
instalação de condicionadores de ar do tipo Split, para os órgãos e 
entidades que integram o Poder Executivo do Município de 
Toritama, conforme especificações e quantitativos constantes no 
Anexo V do Edital. 
  
CONSIDERANDO o ato de homologação realizado no dia 
29/03/2023, que teve como licitante vencedor: ELMA W R DOS 
SANTOS REFRIGERAÇÃO EPP no valor de R$ 200.004,72 
(duzentos mil e quatro reais e setenta e dois centavos). 
  
Convocamos a empresa supramencionada para assinatura da Ata, que 
de acordo com o subitem 03.03 do edital, a referida empresa terá o 
prazo de 05 (dias) consecutivos para assinatura da Ata de Registro de 
Preço, contados a partir da data desta convocação oficial. 
  
Ressalte-se que o não atendimento a essa convocação implica na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
  
GEORGE BORBA DO NASCIMENTO 
Secretário de Obras e Urbanismo  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - DIRETORIA 

DE COMPRAS 
RATIFICAÇÃO 

 
RATIFICAÇÃO 
  
O Município de Toritama, inscrito no CNPJ nº 11.256.054/0001-39, 
por meio da Secretaria Planejamento e Gestão, ratifica o Processo 
Administrativo PMT nº 014/2023, fundamentado sobre a hipótese 
prevista no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, cujo o objeto é a 
contratação de empresa para o fornecimento de Plástico Filme Strech, 
em Atendimento as Necessidades da Secretaria de Planejamento e 
Gestão do Município de Toritama-PE, conforme especificações e 
condições constantes. 
  
EMPRESA: J GOMES DA SILVA MAGAZINE 
CNPJ/MF nº 08.980.197/0001- 84; 
  
VALOR TOTAL: R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos 
reais). 
  
Toritama, 29 de março de 2023 
 
  

JOSÉ FILIPE ÂNGELO OLIVEIRA DE LUCENA 
Secretário 
Secretaria de Planejamento e Gestão  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - DIRETORIA 

DE COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO PMT Nº 012/2023 
Processo Administrativo PMT Nº 014/2023 
  
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE TORITAMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, inscrito 
no CNPJ/MF Nº 11.256.054/0001-39. 
  
CONTRATADA:J GOMES DA SILVA MAGAZINE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.980.197/0001-84. 
  
OBJETO: A Contratação de empresa para o fornecimento de Plástico 
Filme Strech, em Atendimento as Necessidades da Secretaria de 
Planejamento e Gestão do Município de Toritama-PE, conforme 
especificações e condições constantes. 
  
VALOR: R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais) 
  
DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2023. 
  
JOSÉ FILIPE ÂNGELO OLIVEIRA DE LUCENA 
Secretário de Planejamento e Gestão  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
  
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
A Pregoeira e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Triunfo, 
Estado de Pernambuco, nomeada pela Portaria nº 009 de 05 de Janeiro 
de 2023, torna Público o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO/PMT Nº 019/2022 PREGÃO PRESENCIAL/PMT Nº 
003/2022, referente à aquisição de pedra brita nº 12, nº 19, pedrisco, 
pó de pedra, pedra rachão e marroada,que serão utilizadas pelos 
diversos departamentos para atender as necessidades do Município de 
Triunfo, sendo vencedora a empresa PREMOCIAL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 11.694.262/0001-10, representada pelo Sr. 
Francisco Alves Terto, inscrita no CPF sob o nº 019.653.444-53, se 
consagrou vencedora dos dois itens ora licitados no valor global de R$ 
99.905,00 (Noventa e nove mil novecentos e cinco reais). 
  
Triunfo, 27 de Março de 2023. 
  
MARIA CLÁUDIA LIMA BARROS 
Pregoeira  
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A D J U D I C A Ç Ã O 
  


